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Estado de São Paulo

LEI N9 1.909, DE 22 DE DEZE:'1BRO DE 1986

"DispCe sobre concessão de direito real cE uso

de :imóvel municipal, para a Igreja Batista r'D!l,

te Gerizim".

DoUbtlr PAUlO IDBERTO DE O\RVAUD &:'AMlLIA, Prefeito J:.1.mi

cipal de Cruzeí.ro , Estado de são Paulo, .no uso & suas atribuiçÕes legais;

FAZ 8ABER ÇUE A~ MUNICIPAL APROVOU E ELE SAN:IDNA'

A SEGUTh"ITE IEI:

Artigo 19 - Fica desina:>rporada da classe de bens de uso

connm do J:X'OO e transferida para a dos pa.1;ri.Ironiais do !micIpio, una área

de terreno, or~inariamente destina<:'lq a Praça Publica, situada nesta cidade

e abaixo caracterizada:

"1J:na área de terreno, situada nesta cidade e c ircunscri

ção de CruZeiro, entre a Rua Nestor Gonçalves Duque, Rua
./

Antonio ~bnteiro de Castro e o cãrrego da Ba..."'Tinha, cuja

divisa inicia-se no marco n9 1 distando 7,OOm da Rua Ne~

tor G:mçalves Duque por 9,OOm, da Rua. Antonio Monteiro'

de Castro; dai sague até o marco n9 2 oom uma distância

de 23,OOm, divisando con a remanescente da propr.íedaôe da

Prefeitura Municipal & Cruzeiro, do marco n9 2 defêete

a direita, segu!! até o marco n9 3 com a distância <:l= •••

l4,OOm, divisando cem a :remanescente da propríedade da. I

Prefeitura Municipal cE Cruzeiro, do mamo n9 3 i1efle~
a direita, regue até o marco n9 4, cora a distância de /

./

23,OOm, divisando com a remanescente da propriedade

PL'efeiturá MLmicipal de Cruzeinlo; do marco n9 4
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te a direita, segue até o marco n9 1 cem a distância de

l4,OOm, díví.sando cem a remanescente da propriedade dãA

Prefeitura i'1unicipal de Cruzeiro, encerrando uma área de

322,00m2, de oonfonnidade como que consta da planta an~

xa que fica fazendo parte integrante desta Lei".

Artigo 29 - Fica o Executivo Municipal aut'riZacb a con

ceder ã Igreja Batista Monte G2rizm, CGC. MP. 30319339 - 0001 - 16, oan se

de ã Av. Ilha das Efixadas, n9 188,- Uba do Governador, no Rio de Janeiro -

RJ, sob a forna de direito real.de uso , o .tezreno descrito no artigo ante

rior, para o fim de nele ser edificado um!I'e.'1tp10 de Culto Evangélico.

§ 19 - A conclusão de edifiC3.qão a que se :refere este ~

ti4jo, terá, obrigatoriamente, o .prazo de 02 (dois) anos, devendo a m=srna e~

tar em condiÇões de atender, satisfatori.arrente, sua. destinação.

§ 29 - O praxo a que se refere o parãgrafo anterior, ini

ciar-se-ã na data da I;Ubliicação ..desta ,,Lei.

§ 39 - A área adjacente, de forma irregular, éanpreendi-

da entre os pontos 5, 6, 7, 8, 9" 10,e U, cem um total de 996,93rn2, desti

nada a taisagisno e urbamização, confonne planta integrante desta Url, de~

rã ser, obrigatoriamente, ajardíneda :r:;ela concessionária no prazo náx:irro de

02 (doü) anos, de confonnidaàà cam fk'ojeto fornecido pela Prefeitura r1Uni

Cipal. . . .
Artigo 39 - Do respect.rvo :instrlmEnto de concessão do di

reito real de UEO, constarão cláusulésexpressas dfspondo que em caso de dis

ro1ução da entidade, a1teração,<~stinodo ÍJ:nóvel, ou o não cumpr:lrrentocb

estipulado nos §§ 19 e 39 CIp artigO .antexíor, implicarão na .inediata parda
/

de UEO e gozo peâa concesàíonâráa, ficando re»:::indido, de pleno direito, ia

concessão de uso outorgada. , . / //

§ único - Na hip5t.ese de ocorrer o disposto neste ~igq
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será o imóvel restituIdo ao município, Incorporando-se ao seu l--atriRÔn:io to

das as benfeitorias nele construídas, Indepsndentenerrte ôe qualquer p:lgamen

to ou idenização, seja a que titulq for.

. entrará em vigor na data de sua pu

bl1cação, revogadas as dí.sposíçês

;;~
~llLIA

FUblicado na secretaria da Prefeitura I'-1Unicir:a.l de CrIl

zeiro, B"'Tl 22 de dezembro de 1986. .

Auxiliar da Procuradoria




